
Aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e quinze iniciou a reunião extraordinária do  
CMDCA  de  Campinas  com  os  conselheiros  titulares  e  suplentes.  Estiveram  presentes  os 
Conselheiros Titulares representantes do Poder Público: Maria José Geremias, Renata Ferreira 
Baronti e Walter Rhis de Jesus e os  suplentes Maria Rita de Cássia Bueno Martins. Titulares 
representantes  da  Sociedade  Civil:  Cláudio  Roberto  Raizaro,  Dettloff  von  Simson  Junior, 
Ubirajara Dias de Andrade e Joana Ivete dos Santos Campoy e os suplentes Ana Lúcia da Silva 
Batista  e  Maria  Madalena  Meloni  de  Oliveira. Justificativa   de  ausência: apresentou 
justificativa Lilian Oliveira Rodrigues. A pauta foi a seguinte: 1 Análise dos Recursos das Eleições 
para Conselheiros Tutelares Gestão 2016-2020. A presidente apresenta que o CMDCA teve 161 
candidatos inscritos para concorrerem a Conselheiro Tutelar justifica no primeiro momento a 
análise é documental,  destes 77 candidatos tiveram suas inscrições Indeferidas e 84 foram 
deferidos. Das inscrições indeferidas apresentaram 44 recursos, destes 11 inscrições deferidas 
e  33  Indeferidas.  Nesta  data  o  colegiado deverá  analisar  12  recursos  de  indeferimento.  A 
presidente esclarece os critérios utilizados pela Comissão Eleitoral na análise das inscrições e 
dos  recursos.  Esclarece  que  os  principais  motivos  de  indeferimento  foram  em  relação  à 
comprovação de experiência profissional ou voluntária estabelecido pelo Inciso VI do Artº 8º 
do Edital 001/2015 e em relação a residir no Município de Campinas há mais de 2 (dois) anos, 
conforme o Inciso III  do Artº 8º do Edital 001/2015. Em seguida os conselheiros presentes 
definiram que aqueles que compõem a Comissão Eleitoral abster-se-ão da votação para que 
não  interfiram  na  análise  dos  Conselheiros  do  CMDCA.  Simson  foi  indicado  para  fazer  a 
apresentação dos recursos alternando com a Eliane Tortello: da inscrição nº 03 – indeferido o  
recurso com fundamento no artº 12 do Edital 001/2015, com 4 votos pelo indeferimento e 6  
abstenções,  da  inscrição 12  –  indeferido  o recurso  com fundamento no Artº  12  do  Edital  
001/2015,  com 4 votos pelo indeferimento e 6  abstenções,  da  inscrição 27 – indeferido o 
recurso com fundamento no Artº 12 do Edital 001/2015, com 4 votos pelo indeferimento 5 
abstenções e 1 ausência; da inscrição 43 – indeferido o recurso com fundamento no Artº12 do 
Edital 001/2015, com 4 votos pelo indeferimento e 5 abstenções; da inscrição 45 – indeferido o  
recurso com fundamento no Artº 12 do Edital 001/2015, com 4 votos pelo indeferimento e 5 
abstenções, da inscrição 68 – deferido o recurso pelo colegiado que reconhece como válida a 
comprovação do lapso temporal de dois anos de residência no Município de Campinas, com 4 
votos pelo deferimento e 5 abstenções; da inscrição 90 – indeferido o recurso com fundamento 
no Artº 12 do Edital 001/2015, com 3 votos pelo indeferimento e 5 abstenções; da inscrição 99  
– indeferido o recurso com fundamento no Artº 12 do Edital  001/2015, com 3 votos pelo  
indeferimento e 5 abstenções; da inscrição 116 – indeferido o recurso com fundamento no Artº  
12 do Edital 001/2015, com 3 votos pelo indeferimento e 5 abstenções; da inscrição 136 –  
indeferido  o  recurso  com  fundamento  no  Artº  12  do  Edital  001/2015,  com  3  votos  pelo 
indeferimento e 5 abstenções; da inscrição 147 – indeferido o recurso com fundamento no Artº  
12 do Edital 001/2015,  com 3 votos pelo indeferimento e 5 abstenções; da inscrição 150 – 
indeferido  o  recurso  com  fundamento  no  Artº  12  do  Edital  001/2015,  com  3  votos  pelo 
indeferimento e 5 abstenções, nada mais havendo a presidente deu por encerrada a reunião e 
Eu Walter Rhis de Jesus lavrei a presente ata.
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